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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 02311.995 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMljlRO DO 
ARTIGO 4º. DA LEI Nº 067190, DE 12.12.90 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
h,'stado dó 1'.:spírito Santo, 

FAZ ,<..,'ARER QUH A CÂMARA !vil !Nf( '.!PAI, 
nm:RE1'0l! E HU:' SAN(:JONA A SEGl!!NT!:' U:'/: 

Art. /º - O Parágrafo !ºdo Artigo .. /º, da Lei nº 067 90, de 12 de 
de=emhro de 1.990, passa a ter a seguinte reda<,:ão: 

Parágrafo Único -A aplicaçtio da taxa de Iluminação Pzíhlica sefàrá 
de acordo com a classtficação da unidade consumidora, pela concessionária de serviços 
públicos de energia elétrica, obedecendo os seguintes valores percentuais: 

A) CLASSE RESIDENCIAL - GRUPO "8" (BAIXA TENSÃO) 

. Até 30 kWhmês ............................ /,04% da tarifà defim1ecimento de IP expressa em MWh; 
. De 31a50 kWhmês .................... 1,10% da tartfa defornecimento de IP expressa em MWh; 
. !Je 51 a 70 kWh mês .................... 1,85% da tartfa de fornecimento de IP expressa em MWh; 
. De 71 a 100 kWhmês .................. 2, 78% da tartfa defórnecimento de IP expressa em ftvfWh; 
. De 101a150 kWhmês ................ 3,97% da tartfa defórnecimenlo de IP expressa em MWh; 
. De 151 a 200 kWhlmês ................ 5,82% da tartfa defórnecimento de IP expressa em MWh; 
. !Je 20 I a 300 kWh 1mês ................ 7, J 0% da tarifa de fórnecimenlo de 1 P expressa em MWh; 
. /)e 301 a 400 kWh mês ................ 9,58% da tar(fa defórnecimento de IP expressa em MWh; 
. /)e ../OI a 500 kWh mês .............. 11,30% da tar(fa defórnecimento de li' expressa em MWh; 
. Acima de 500 kWhmês .............. 12, 70% da tar(fa defornecimento de IP expressa em MWh; 

8) CL:J.SSE COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAL - GRUPO "8" (BAIXAIJ~jj/'1 
TENSAO) · .

1 
;" 

,./ _) 

. Até 30 kWh mês ............................ 2,../9% da tar(fà defórnecimento de IP expressa em A1Wh; 
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. JJe 3 I a 50 kWhlmês .................... 2,98% da tarifa de fórnecimento de IP expressa em MWh; 

. JJe 51 a 70 kWhlmês ................... .4,94% da tarifa def<Jrnecimento de IP expressa em MWh; 

. l)e 7 Ia 100 KWhlmês ................. 5,82% da tarifa defórnecimento de IP expressa em MWh; 

. I )e I OI a I 50 KWhlmês ............... 7, I 0% da tar~fà de fornecimento de IP expressa em MWh; 

. De I 51a200 KWhlmês ............... 9,58% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh; 

. De 201 a 300 KWhlmês ............. I 1,29% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh; 

. De 301 a 400 KWh!mês ............ I 2, 70% da tarifa de jórnecimento de IP expressa em MWh; 
. De 401a500 KWhlmês ............ 13,89% da tarifa defórnecimento de IP expressa em MWh; 
. Acima de 500 KWhlmês ........... 15, 7 3% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh; 

C) CLASSE RESIDENCIAL- GRUPO °''A" (ALTA TENSÃO) 

. Até 1.000 KWhlmês .................... 33,37% da tqr~fa defornecimento de IP expressa em MWh; 
. De I. 00 I a 5. 000 KWhlmês ....... 62, 7 3% da tarifà de fornecimento de IP expressa em MWh; 

. Acima de 5.000 KWhlmês ........... 93.42% da tarifa defórnecimento de IP expressa em 
MWh; 

D) CLASSE COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAL - GRUPO "A'' (ALTA 
TENSÃO) 

. Até 1.000 KWh!mês .................... 93,42% da tarifa defhrnecimento de IP expressa em MWh; 

. JJe 1.001a5.000 KWh/mês ...... I 24, 10% da tar!fà defórnecimento de IP expressa em MWh; 
. Acima de 5.000 KWhmês ......... 249.54% da tarifá de fornecimento de IP expressa em 

MWh; 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia OI de janeiro de 
1.996, e revoga as demais disposiç<)es em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, t:stado do 
l:ºspírito Santo, aos 19 de dezembro de 1.995 . 

Prefeito Municipal 
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